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GAMARA MU>RICIPAL

D E

G A Q HOEIRO DE ITAPE MIRIM

■ARO :- 1951

/í-i -

ASSURTÒ:- Projeto de lei 171
IRIGIATIVA;- Vereador Enoch Moreira da Praga

HISTORIGO:- Inclue no orçamento para o ano de 1952,ruma veria de.
ti^ 60,000,00 (sessenta mil cruzeiros) para construção
de um cemitério no Povoado de Vargem Grande de Soturno.

A U T U A ;Ç A O

Aos dez dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüenta

e um, autú.0 os documentos q.ue se seguem.



SR0^2!D SB LEI m171
Art« ISL - Pica izialTiicío aq 0^^as©2tt*o pata o aaa ôb a

"ve^íba -úQ: Gi-^ SG*0DO,OO Çb&bb&hííq. 7i'AX ezii^ôia^a};*
que cax*a dcslsiiiaâa para a eaaÊitruçaõ da cô2iit!l~
:tio J2,0 BDv"áaâ0 Targesii Graado dtô Sateraa.

.'Irtis 2.& -=. Ile;"9"af;£íi3,—130 as diirotóaiçãfís- e;ni coxilÂrarã,©*:

tx ai}. IPIGAa?. lYA

Oonstitifô Te3Jia ásplração dos aoradoreo do Poi^oa
do de Targoa Q3?axíde de Soturno,, a coústrução áo ceiaitério
local* .'wFíGa aspí4?açíio se eirfce.ude tiaa&ê^i aos iaoradorss' dos
logercsí SsjTfcg: i&rlaj Liberdade* S^caêOç .Salgadiubo -a «vti-r.
trás iooalidadss ous, ooa essa eonstruoao^ serão tssibÓTO »
sexnridos,, pois estas Iríéaíisados riss isiodiaçoés,daquele Po
■vosíla-» '■

<Ta, 'fiao fiiai s se jur^tlElea essa falta-j ¥argeia Gran
de o.e soti^Tiio é ,Eo:]e um dos sais. xxrósperos o populosos dos
poiroados dp atusio. iplp ©, tal o o seu âosozrvalrímeuto, ,
aent'í-o ovi páuüo, terá ç:ao ser teuisforiaaiio em distrito»,

Dfe dos propx-iótárlos -qxjo it rpside, eoloeà i ais
posição da rnsanialpalld^do* em lugaa? -aooe^wl, o terreno -
gu© for aeoõssãplô* . - . ; ' ■

Ejii vista, pois, â0 que aoima está ©2£posto, esT>o—
ra-oe, por por-to te teres eologag, a aprcvsçio' do preseu
te prodoto de lei.- . '

Saia das Sessões, 10 de laaio de 1951

^Q\JO/\yC^ tlLo^ ^r\yC^.íWe^

/.?
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Caciioeiro de Itapemirim, .11 de setembro de 1951

Exmo o Sr»

ÍTello ¥ola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 171, aprovado

em sessão ordinária realizada no dia 6 do corrente.

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Oe-ganização Mu
nicipal) e de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por vás sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudagães

Plorisbelo Neves
Vice-Presidente da Câmara



PEOJBTO BE LEI IÍ5 171

Art» 1^ - Pica incluida no Orçamento para o ano de 1952, a verba de

d 60 000,00 (sessenta mil cruzeiros)j que será destinada á

oonstruçâo do oemitério, no Povoado de Vargem Orande de So-

tumoe

Art. 22 - A área, concedida por doação, terá o mínimo de 50 x 80 me

tros.

Art. 5- - -^vogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1951

Plorisbelo Neves
7ice-Presidente da Câmara



PROJETO 'de IjEÍ no

9^;

O.

Art. 12 - Exca incluído no Orçamento, paráj o ano de 1952, a
verba-de Gr$ 60..000,00 (sessenta mil cruzeiros),

.que sera destinada para a construção do cemité

rio no Povoado de Vargem Grande de Soturno.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIPIGATIVA

-Gonstitue velba aspiração dos moradores do Povoa

do-de.Vargem Grande.de Sot\irno, a construção do cemitério

local. Essa aspiração sê estende também aos moradores dos
lugares: -Santa Maria, Liberdade, Macaco, Salgadinbo e ou

tras localidades que, com essa construção, serão também -
servidos, pois estão localizados nas imediações daquele Po

voado. . . .

já não mais se Justifica essa falta. Vargem Gran

de .de Soturno - é, boje um dos mais prósperos e populosos dos
povoados do munic'ipio .e, tal é o seu desenvolvimento,que,,
dentro em pouco, terá que ser transformado em distrito.

,. Um-dos proprietários que lá reside, coloca á dis
posição da municipalidade, em lugar acessível, o terreno -
que for necessário. . . .

Em. vista, pois, do - que-acima está exposto, espe
ra-se, por parte-dos nobres colegas, a aprovação do presen

te projeto de lei.

Sala das Sessões, 10 de maio de 1951
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PARECER

{Comissão de Justiça)

O Projeto 171 trata de incluir no Orçamento de 1952, a
verba de OS 60 000,00, para construção de um Cemitério Público,
no Povoado de Vargem Grande de Soturno.

O Projeto é constitucional.
Sua aprovação, porém, deve ficar condionada á juntada, ao

processo, de declaração leg^ do proprietário do terreno, de que
faz a doação ào mesmo ao município para a necessária manifesta
ção das demais ComissSes, pois se faz necessário ouvir a Comis
são de Obras fúblicas.

Sala das ComissSes, 29 de maio de 1951

J-



PARECER
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Comissão de Justiça

Somos pela constitucionalidade do projeto 1719 que

trata da inclusão da verba de Cr# 50,000,00 no próximo -
orçamento para a construção do cemitério de Baixada do -
Soturno.

O proqeto em apreço deixou de ser acompanhado da

declaração do proprietário, doando o terreno, pelo fato

de ser o autor do mesmo projeto, proprietário do terreno,

Sala das Comissões, 14 de junho de 1951-



DECLARAOlO

O abaixo assinado, brasileiro, casado, proprietário,
residente no lugar denominado "Baixada do Soturno", deste

município, para fins e efeitos de direito, vem, pela pre
sente, declarar que põe a disposição da Prefeitura Munici

pai, para nele ser construído o cemitério público da loca

lidade de Baixada de Soturno, o terreno de sua proprieda

de, naquele local, que for necessário.
Cachoeiro de Itapemirim, 14 de junho de 1951

Enoch Moreira da Fraga c?

s
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O irojefeo B oonsfcitüolODaí e de umiiasfl-é jiátllça» Louvável I
a atiltude do dtsno ^erêaé^ ©locli M Mà^ mmpromafcenao-
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PARECER

Projeto de Lei n9 171

(Comissão de Pinanças, Yiação e Obras Públicas)

o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o

Examinado o projeto de Lei n2 171, de autoria do nobre verea

dor Enoch Moreira da Praga, e estudando o mesmo com relação à pro
posta oferecida pelo autor do projeto constante de fls® 5, e a

justificativa que o acompanha somos de parecer favorável, se o Ce

mitério que se pretende cr^ar no povoado de Vargem Grande do Sotur

no não vier prejudicar o Cemitério.de Santa Rosa do Salgadinho, do

Patrimônio da Prefeitura, adquirido por doação de Guiseppe Poraaz-

zier e Sylvio Pomazzier em 5 de, março de 1917®

Se acaso não vier a prejudicar o Cemitério referido, somos

^  ainda de parecer de que o mesmo doador determine a área de terreno
a ser doada afim de que possamos orçar o quantum para a sua obra

e execução, atendendo ao Decreto n^ 71 de 8 de junho de 1921 - Re

gulamento dos Serviços dos Cemitérios®

E' este o nosso parecer®

Sala das Comissões, 28 de junho de 1951

Áureo ValdinZ^^ PTB

i-"- ^ JÍ.JÍ f-e t} — 0^ ̂.«S.
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PARECER ' ■_____ ^
Comissão de Finanças

^  Depois de examinar o projeto ns I7I e pare cera s anexo j,.che-

suei a seguinte conclussão«

De acordo com o seu autorj, o colega Enoch Moreira da Praga.

em apresentar a substitutivo anexo a este^sou pela aprovaçao do prc

Jeto^felioitanto o autorV

Sala das Comiss©0S;,12 de Julho de 3-95^

César de Brito Portas PíS.D»



STJBSTITTjnVO AO r-HOJETO l?'!

O AftG 2Q passa a ter a seguinte redaçao®

^  n
A Area doada se-ra de BOxdO

Art2 3í5 Revogam-se as disposições em contr&^ric

Sala das Sessões,1?. de ju3,ho de 195-^

0/{yi
Cnoch Moreira da Praga. UaPelí»
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COMISSSO DE JUSTIÇA

Redação final ao Projeto 171.

4(\^

*********-íí-* ******* *

Art9 12-' Pio a incluída no Orçamento para o ano de 1952, a veria

-  . de ' Cr$60..000,00' ( sessenta mil cruzeiros) ,■ que será.

destinada, á construção do cemitério, no Povoado de Var-

gem Grande d,e Soturno. , ■ .

Art2 22- A área, concedida por doação, terá o, mínimo de 5.0 X80
,  . me t r o s.

Art2 52- Revogam-se as disposiçães -em contrário. .

S.G. 6 de setemlro.de 1951

Aprovado, em — . discussão-

p.Qf

.  - In das - ■!-.

.A' S" anpão

Sala

.  SUaRlCA DO PRÈSIDEWTE )
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Cachoeiro de Itaperairiia, 11 de setembro de 1951

Exmo. Sr»

Hello ITola Borelll

DD» Prefeito Municipal

H e 8 t a

feriho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de
vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 171, aprovado
em sessão ordinária realizada no dia 6 do corrente»

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) disis o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Âtencioss® SaudaçSes

Plorisbelo STeves
¥ice-Presidente da Gamara
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PRQJEgQ DE LEI m 171

Ãrt» 12 - Pioa incluída no Orçamento para o ano de 1952, a verba de

60 000,00 (sessenta mil cruzeiros), que será destinada á

construção do cemitério, no Povoado de ̂ sa-gem Grande de So

turno#

Art. 22 - A área, concedida por doação, terá o mínimo de 50 x 80 me

tros.

Art. 3- - -^^vogam-se as disposiçães em contrário.

Sala das Sessdes, 6 de setembro de 1951

Plorisbelo Heves
Vice-Presidente da Câmara
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